
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2019

Município: Sapopema - PR
Região de Saúde: 18ª RS Cornélio Procópio

Período do Plano de Saúde: 2018-2021

Data de finalização: 23/03/2020 07:09:55

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - Fortalecimento da Rede Mãe Paranaense

OBJETIVO Nº 1.1 - Organizar e qualificar a Atenção Materno-Infantil
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2019

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Manter 100% das gestantes SUS com 7 ou mais consultas no pré natal Proporção de Gestantes SUS com 7 ou mais consultas de pré natal 100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Apoio técnico e financeiro para melhoria da estrutura dos serviços de Atenção Primária em Saúde, investindo na reforma ampliação e em equipamentos para as unidades de Saúde da família

Ação Nº 2 - Utilização de incentivo financeiro para custeio das ações na Atenção Primária

Ação Nº 3 - Continuidade do processo de padronização da utilização da Carteira da Gestante, criança e Linha Guia

Ação Nº 4 - Implementação da Educação Permanente, com vistas à qualificação dos profissionais e das práticas em saúde no atendimento às gestantes e crianças;

1.1.2 Vincular 100% das gestantes SUS ao hospital para realização de parto, conforme
estratificação de risco

Proporção de gestantes SUS vinculadas ao hospital para realização
do parto

100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Monitoramento das referências para a estratificação de risco às gestantes e crianças com garantia da referência pré-natal, parto e puérpério

Ação Nº 2 - Manutenção das referências para o atendimento hospitalar e ambulatorial para as gestantes e crianças de risco habitual, intermediário e alto risco e promoção da interação com a UBS

Ação Nº 3 - Manutenção do Incentivo Financeiro de Qualidade do Parto (EQP) - para os hospitais

1.1.3 Reduzir o Coeficiente de Mortalidade Materna em relação ao ano anterior Coeficiente de Mortalidade Materna/100.000 nascidos vivos 0,00 2016 Percentual 0,00 0,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promoção do atendimento humanizado no atendimento à gestante no pré parto, parto e puerpério

Ação Nº 2 - Acompanhamento das gestantes que apresentam risco por meio da gestão de caso

1.1.4 Reduzir Coeficiente de Mortalidade Infantil em relação ao ano anterior Coeficiente de Mortalidade Infantil/1000 nascidos vivos 1,00 2016 Percentual 0,00 0,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantação da Estratificação de Risco das crianças até um ano;

Ação Nº 2 - Acompanhamento das crianças estratificadas como Alto Risco por meio da Gestão de Casos

1.1.5 Realizar 3 testes de sífilis em 100% das gestantes durante o pré natal Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um
ano de idade

0 2016 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;

1.1.6 Aumentar 2% ao ano o parto normal ( gestantes SUS) em relação ao ano anterior Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na
Saúde Suplementar

36,42 2016 Proporção 37,89 39,41 Proporção

Ação Nº 1 - Fortalecer o serviço de planejamento familiar;

Ação Nº 2 - Estímulo e estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde de caráter intersetorial e interinstitucional;

Ação Nº 3 - Ampliação e melhoria do encaminhamento para a realização de laqueadura pós parto normal;

DIRETRIZ Nº 2 - Fortalecimento da Rede de Urgência
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OBJETIVO Nº 2.1 - Garantir acesso qualificado dos pacientes em situação de urgência e emerdência a um dos pontos de atenção resolutivos da Rede;

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista 2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Reduzir a taxa de mortalidade por doenças cardio e cerebrovasculares em 2,5% em relação ao ano de
2016 na faixa de 0 a 69 anos

Taxa de Mortalidade por causas externas, exceto
violências/100.000hab

32,75 2016 Taxa 32,73 31,93 Taxa

Ação Nº 1 - Qualificação das equipes da APS para prestar o primeiro atendimento nas situações de urgência e emergência e encaminhamento adequado para continuidade de tratamento dentro da rede de serviços;

Ação Nº 2 - Implementação da Educação Permanente, com vistas à qualificação dos profissionais e das práticas em toda rede Urgência e Emergência

Ação Nº 3 - Promoção da classificação de risco em todos os níveis de atenção da Urgência

Ação Nº 4 - Implantação e implementação da linha de cuidado, com prioridade para as doençaas cardiovasculares, cerebrovasculares e traumatismo;

Ação Nº 5 - Implementação de estratégias de prevenção de agravos e eventos adversos, com foco nas maiores causas de mobimortalidade;

Ação Nº 6 - Monitoramento e avaliação da qualidade dos serviços;

Ação Nº 7 - Manter serviço do SAMU ativo;

2.1.2 Reduzir a taxa de mortalidade por causas externas, exceto violências, em relação a 2016 Taxa de Mortalidade por causas externas, exceto
violências/100.000hab

8,16 2016 Taxa 8,12 7,75 Taxa

Ação Nº 1 - Qualificação das equipes da APS para prestar o primeiro atendimento nas situações de urgência e emergência e encaminhamento adequado para continuidade de tratamento dentro da rede de serviços;

Ação Nº 2 - Realização de educação permanente das equipes assistenciais de toda Rede de Urgência e Emergência

Ação Nº 3 - Promoção da implantação da Classificação de Risco em todos os níveis de atenção da urgência

Ação Nº 4 - Implantação e implementação da linha de cuidado, com prioridade para as doenças cardiovasculares, cerebrovasculares e traumatismo;

Ação Nº 5 - Implementação de estratégias de prevenção de agravos e eventos adversos, com foco nas maiores causas de morbimortalidade;

Ação Nº 6 - Monitoramento e avaliação da qualidade dos serviços;

Ação Nº 7 - Manter serviço do SAMU ativo;

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde Mental

OBJETIVO Nº 3.1 - Fortalecer a Rede de Saúde Mental Municipal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

3.1.1 Ampliar a cobertura populacional atendida dos CAPS para 1/100mil hab. Taxa de cobertura de Centros de Atenção Psicosocial (CAPS) por
100.000hab.

0,95 2016 Taxa 0,97 1,00 Taxa

Ação Nº 1 - Implantação e implementação de Centros de Atenção Psicossocial em todas as modalidades, incentivado os arranjos microregionais

3.1.2 Dar continuidade ao processo da Educação Permanente e compra de materiais técnicos para os
profissionais de saúde, com vistas À qualificação dos serviços

Número de funcionários matriculados em cursos e capacitações
sobre a temática de Saúde Mental

1 2016 Número 2 2 Número

Ação Nº 1 - Divulgação de cursos e incentivo à matrícula de servidores que atuam na Política de Saúde Mental

3.1.3 Realizar a Gestão de Casos em Saúde Mental coordenada pela Atenção Básica Pacientes de Saúde Mental Estratificados 100,00 2016 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantação de Visita Domiciliar Semanal aos usuários estratificados como alto risco;

Ação Nº 2 - Continuidade de Grupos Terapêuticos

Ação Nº 3 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;

Ação Nº 4 - Promoção da intersetorialidade, garatindo proteção às pessoas e grupos mais vulneráveis aos transtornos mentais;

Ação Nº 5 - Estímulo à realização de atividades educativas com enfoque sobre o uso abusivo de álcool.

3.1.4 Adquirir veículo exclusivo para o transporte de pacientes do CAPS AD Veículos adquiridos para transporte de pacientes do CAPS AD 0 2016 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Verificação de recursos para abertura de Processo Licitatório;

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecimento da Rede de Saúde Bucal

OBJETIVO Nº 4.1 - Organizar de maneira articulada e resolutiva, a atenção à saúde bucal por meio de ações de promoção da saúde, prevenção e controle de doenças bucais;
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2019

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Manter em 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de saúde
bucal

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica

100,00 2016 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implementação das ações de Saúde Bucal na APS e na Promoção da Saúde

Ação Nº 2 - Mudança de processo de trabalho na APS;

Ação Nº 3 - Aplicação do instrumento de Estratificação de risco em Saúde Bucal para os grupos prioritários e classificação de risco das urgências

Ação Nº 4 - Implantação do Programa de Detecção Precoce do câncer bucal

Ação Nº 5 - Promoção de atendimento à pessoa com deficiência de forma prioritária

Ação Nº 6 - Continuar a participação das Equipes no programa Saúde na escola com atividades de escovação supervisionada e aplicação tópica de flúor

Ação Nº 7 - Promoção da Educação Permanente, com vistas à qualificação dos profissionais e das práticas em saúde

Ação Nº 8 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;

4.1.2 Manter o percentual de exodontia em relação aos procedimentos
restauradores;

Percentual de exodontias sobre procedimentos restauradores 0,00 2016 Percentual 0,00 0,00 Percentual

Ação Nº 1 - Mudança de processo de trabalho na APS

Ação Nº 2 - Promoção da Educação Permanente com vistas à qualificação dos profissionais e das práticas em saúde;

Ação Nº 3 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;

DIRETRIZ Nº 5 - Implantação da Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência

OBJETIVO Nº 5.1 - Implantação da Rede de Atenção à Pessoa com deficiência;

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2019 Meta Plano(2018-2021) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

5.1.1 Realizar teste do pexinho em 100% dos nascidos vivos do município Percentual de nascidos vivos que realizaram o teste do pezinho 100,00 2016 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implementação de ações de prevenção e identificação precoce das deficiências vinculadas ao teste do pezinho;

Ação Nº 2 - Busca ativa para participação nas consultas de puericultura;

DIRETRIZ Nº 6 - Implantação da Rede de Atenção à Saúde do Idoso
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OBJETIVO Nº 6.1 - Estruturar a atenção integral e integrada à saúde da pessoa idosa

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

6.1.1 Reduzir em 1%% a taxa de mortalidade prematura ( de 30 a 69
anos) em relação a 2015

Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)

2,53 2015 Percentual 2,52 2,50 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolvimento de estratégias para prevenção das doenças e condições prevalentes na população idosa;

Ação Nº 2 - Fortalecimento das atividades de atenção domiciliar para atendimento da população idosa pela ESF

Ação Nº 3 - Desenvolvimento de estratégias de educação em saúde dirigidas à comunidade;

Ação Nº 4 - Estímulo à vacinação de idosos conforme recomendações específicas para faixa etária

Ação Nº 5 - Promoção da articulação intersetorial, visando oferecer segurança à população idosa e oportunidade de participação social;

Ação Nº 6 - Monitoramento do processo de implantação da Avaliação Multidimensional do Idoso na APS

Ação Nº 7 - Promoção de educação permanente e/ou continuada em Saúde do Idoso;

6.1.2 Manter em até 32% as internações por condições sensíveis a
APS, na faixa etária acima de 60 anos

Proporção de internações por causas evitáveis, na faixa etária acima de 60 anos 28,73 2016 Proporção 28,74 28,75 Proporção

Ação Nº 1 - Desenvolvimento de estratégias para prevenção das doenças e condições prevalentes na população idosa;

Ação Nº 2 - Fortalecimento das atividades de atenção domiciliar para atendimento da população idosa pelo ESF

Ação Nº 3 - Desenvolvimento de estratégias de educação em saúde dirigidas à comunidade;

Ação Nº 4 - Estímulo à vacinação de idosos conforme recomendações específicas para a faixa etária;

Ação Nº 5 - Promoção de articulação intersetorial, visando oferecer segurança à população idosa e oportunidade de participação social;

Ação Nº 6 - Promoção da educação permanente e/ou continuada em Saúde do Idoso;

Ação Nº 7 - Monitoramento do processo de implantação da Avaliação Multidimensional do Idoso na APS

6.1.3 Ampliar a implantação e implementação da Estratificação de
Risco para fragilidade de idosos

Percentual de estratificação de risco para fragilidade de idosos implantada e implementada 77,00 2016 Percentual 92,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promoção da educação permanente e/ou continuada em Saúde do Idoso;

Ação Nº 2 - Sensibilização dos gestores para à Estratégia de estratificação de risco para fragilidade do idoso;

DIRETRIZ Nº 7 - Qualificação da Atenção Primária à Saúde

OBJETIVO Nº 7.1 - Qualificar as ações e serviços, promovendo a integralidade e a equidade nas redes de Atenção à Saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

7.1.1 Manter 100% a cobertura populacional estimada pelas
equipes de APS

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 100,00 2016 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Monitoramento, planejamento e implementação do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde ¿ APSUS como estratégia de diagnóstico, planejamento e implementação de ações de saúde no Município;

Ação Nº 2 - Estímulo e estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde de caráter intersetorial e interinstitucional;

7.1.2 Reduzir para 25% as internações por causas sensíveis da APS Proporção de internações sensíveis à APS 28,73 2016 Proporção 28,53 25,00 Proporção

Ação Nº 1 - Implantação e implementação de protocolos e fluxos de atendimento;

Ação Nº 2 - Monitoramento e avaliação do cuidado às doenças sensíveis à APS

7.1.3 Atingir a razão de exames citopatológicos do colo do útero
em 0,65 ao ano na população alvo

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de
determinado local e a população da mesma faixa etária

0,38 2016 Razão 0,48 0,65 Razão

Ação Nº 1 - Manter alimentação do Sistema de Informação do Câncer (SISCAN)

Ação Nº 2 - Monitoramento e intensificação da coleta de citologia do colo do útero na população feminina, prioritariamente na faixa de 25 à 64 anos;

Ação Nº 3 - Rastreamento de mulheres para as ações de controle do câncer do colo do útero na APS;

Ação Nº 4 - Continuidade à Campanha Outubro Rosa

Ação Nº 5 - Tratar e seguir as lesões precursoras do câncer do colo do útero no nível ambulatorial;

Ação Nº 6 - Promoção da Educação Permanente, com vistas à qualificação dos profissionais da APS;

Ação Nº 7 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;

Ação Nº 8 - Estímulo e estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde de caráter intersetorial e interinstitucional;

7.1.4 Manter a razão de mamografias realizadas na população alvo
em 0,40 ao ano

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população
residente de determinado local e população da mesma faixa etária.

0,17 2016 Razão 0,27 0,40 Razão

Ação Nº 1 - Monitoramento e intensificação da realização de mamografias na população feminina, prioritariamente na faixa de 50 a 69 anos;

Ação Nº 2 - Rastreamento de mulheres para as ações de controle do câncer de mama na APS;

Ação Nº 3 - Continuidade à Campanha Outubro Rosa;

Ação Nº 4 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;

Ação Nº 5 - Estímulo e estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde de caráter intersetorial e interinstitucional;

Ação Nº 6 - Promoção da educação permanente com vistas à qualificação dos profissionais da APS;
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DIRETRIZ Nº 8 - Fortalecimento das Ações de Promoção da Saúde

OBJETIVO Nº 8.1 - Promover a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e reduzir vulnerabilidade e riscos à saúde relacionados aos seus determinantes e condicionantes

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2019

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

8.1.1 Manter ao menos 80% do acompanhamento das condicionalidades do Programa
Bolsa Família

Percentual de cobertura de acompanhamento das
condicionalidades do PBF

91,05 2016 Percentual 85,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implementação e monitoramento das ações da área de Alimentação e Nutrição;

Ação Nº 2 - Monitoramento da situação alimentar e nutricional dos beneficiários PBF;

Ação Nº 3 - Promoção da Educação Permanente, com vistas à qualificação dos profissionais e das práticas em saúde;

Ação Nº 4 - Promoção de ações de educação em saúde para usuários do SUS

Ação Nº 5 - Estruturação da linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade na Atenção à Saúde às Pessoas em

Ação Nº 6 - Promoção da intersetorialidade no desenvolvimento das Ações;

8.1.2 Realizar iniciativas voltadas à Promoção da Saúde para usuários, gestores e
profissionais da saúde

Número de campanhas de promoção de Saúde no Município 3 2016 Número 5 5 Número

Ação Nº 1 - Implementação e monitoramento das ações da área de Alimentação e Nutrição;

Ação Nº 2 - Monitoramento da situação alimentar e nutricional dos beneficiários PBF

Ação Nº 3 - Promoção da Educação permanente, com vistas à qualificação dos profissionais e das práticas em saúde;

Ação Nº 4 - Estruturação da linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade na Atenção à saúde às pessoas em condição crônica;

Ação Nº 5 - Promoção da intersetorialidade no desenvolvimento das Ações;

DIRETRIZ Nº 9 - Fortalecimento da Gestão dos Serviços Próprios

OBJETIVO Nº 9.1 - Investir em infraestrutura das Unidades Próprias
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2019 Meta Plano(2018-2021) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

9.1.1 Terminar construção dos Postos Rurais (Vida Nova e Lambari) Entrega da obra no prazo previsto 0 2016 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Monitoramento e avaliação do processo de execução da obra;

9.1.2 Terminar obra de reforma do Hospital Santana Entrega da obra no prazo previsto 0 2016 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Monitoramento e avaliação do processo de execução da obra;

9.1.3 Ampliar o serviço das Unidades Básicas de Saúde e Equipes de ESF Realização de concurso público para novos efetivos 0 2016 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Contratação de efetivos;

9.1.4 Reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde Entrega da Obra no prazo previsto 0 2018 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Monitoramento e avaliação do processo de execução da obra;

9.1.5 Aquisição de carro exclusivo para ESF Compra de veículo 0 2018 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Alocação de recursos e abertura de processo licitatório

DIRETRIZ Nº 10 - Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica

OBJETIVO Nº 10.1 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2019

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

10.1.1 Criação e implantação da REMUME Criação da REMUME 0 2016 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Elaboração da REMUME Municipal;

10.1.2 Contratação de Efetivos para o setor da farmácia Realização de Concurso Público 0 - Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realização de concurso ou teste seletivo;

10.1.3 Manter 100% de insumos e medicamentos necessários à
população

Queixas de falta de insumos e medicamentos na Ouvidoria
Municipal

100,00 2016 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Dar continuidade ao convênio Paraná Saúde;

10.1.4 Otimizar servidor de internet para acesso ao HORUS Melhora da conexão a internet dos pontos de atenção à Saúde 0 2016 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar processo licitatório para realização de aquisição de novo servidor de internet
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DIRETRIZ Nº 11 - Fortalecimento da Política de Vigilância em Saúde

OBJETIVO Nº 11.1 - Analisar a situação de saúde, identificar e controlar determinantes e condicionantes, riscos e danos à prevenção e promoção da saúde, por meio de ações da vigilância em saúde;

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

11.1.1 Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais Proporção de óbitos infantis investigados 100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Monitoramento mensal das investigações dos óbitos por meio de relatório.

Ação Nº 2 - Fortalecimento do processso de investigação, cumprindo o tempo oportuno determinado em legislação

11.1.2 Investigar 100% dos óbitos maternos Proporção de óbitos maternos investigados 100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Monitoramento mensal das investigações dos óbitos por meio de relatório.

Ação Nº 2 - Fortalecimento do processso de investigação, cumprindo o tempo oportuno determinado em legislação

11.1.3 Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF) investigados 100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Monitoramento mensal das investigações dos óbitos por meio de relatório.

Ação Nº 2 - Fortalecimento do processso de investigação, cumprindo o tempo oportuno determinado em legislação

11.1.4 Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação Percentual de cobertura vacinal adequadas para as vacinas do calendário básico
da criança

99,38 2016 Percentual 99,38 99,39 Percentual

Ação Nº 1 - Indicadores de coberturas vacinais (planejamento mensal e avaliação trimestral)

Ação Nº 2 - Gerenciamento mensal do sistema de informação de Eventos Adversos Pós Vacinação

Ação Nº 3 - Estímulo à busca ativa dos usuários com esquema de vacinação incompleto em tempo oportuno.

11.1.5 Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação
laboratorial para 100%

Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação
laboratorial

100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Participar das Capacitações em Manejo Clínico

Ação Nº 2 - Desenvolvimento de ações integradas, como tratamento Diretamente Observado (TDO), casos novos e busca dos sintomáticos respiratórios;

Ação Nº 3 - Monitoramento de banco do SINAN;

11.1.6 Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose Proporção de exame anti-HIV realizados em casos novos de tuberculose 100,00 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Fornecimento pelo SUS do exame anti HIV (sorologia ou teste rápido) a todos os casos novos de tuberculose diagnosticados;

11.1.7 Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,11 2016 Proporção 96,00 96,11 Proporção

Ação Nº 1 - Realização de cursos de formação/atualização de codificadores de causa básica do óbito, investigação de causa básica mal definida;
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11.1.8 Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória
Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir da data de notificação

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI)
encerrados em até 60 dias após notificação.

80,00 2016 Proporção 80,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - Retroalimentação junto às áreas técnicas da Secretaria Estadual da Saúde e municípios, para encerramento oportuno;

Ação Nº 2 - Educação Permanente para os profissionais da vigilância e assistência sobre as DNCI.

11.1.9 Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano
quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

- 2016 Número 90 108 Número

Ação Nº 1 - Realizar a Vigilância Ambiental em Saúde relacionada à Qualidade da Água para o consumo humano ¿ VIGIAGUA.

11.1.10 Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho Proporção de casos de doenças ou agravos relacionados ao trabalho notificados - 2016 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Capacitar equipe para melhor atuação em Saúde do Trabalhador;

Ação Nº 2 - Inspecionar ambientes de trabalho

Ação Nº 3 - Notificar todos os casos de acidentes de trabalho e/ou doenças relacionadas.

11.1.11 Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde Ofertas de campanha de Saúde 3 2016 Número 5 5 Número

Ação Nº 1 - Oferecer testes rápidos para rastreamento de doenças sexualmente transmissíveis

Ação Nº 2 - Realizar vacinação contra tétano nas empresas

11.1.12 Previnir acidentes de trabalho Campanhas de prevenção realizadas 0 2016 Número 4 4 Número

Ação Nº 1 - Estimular o uso de EPI's

Ação Nº 2 - Orientar sobre os riscos nos ambientes de trabalho e prevenção de acidentes;

Ação Nº 3 - Notificar todos os casos de acidentes de trabalho e/ou doenças relacionadas.

11.1.13 Garantir funcionamento da VISA Inspeção em estabelecimentos cadastrados de serviços de alimentação 100,00 2016 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar Plano de Ação em Vigilância Sanitária.

Ação Nº 2 - Realizar controle de bens de consumo através de vistorias e inspeções sanitárias nos restaurantes, lanchonetes, supermercados e outros;

Ação Nº 3 - Realizar inspeções sanitárias nos serviços hospitalares, odontológicos, farmacêuticos e laboratórios e demais estabelecimentos sujeitos à VISA.

11.1.14 Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; Proporção de ciclos de visitas domiciliares 4 2016 Número 4 4 Número

Ação Nº 1 - Promoção da integração Agente de Combate de Endemias/ACE e Agentes Comunitários de Saúde/ACS.

Ação Nº 2 - Capacitação permanente das equipes de controle vetorial;

Ação Nº 3 - Monitoramento das ações por levantamento de índice de infestação por Aedes Aegypti

Ação Nº 4 - Mobilização interinstitucional em situação de surtos/epidemias;

DIRETRIZ Nº 12 - Fortalecimento da Gestão do SUS (gerência, planejamento e financiamento)
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OBJETIVO Nº 12.1 - Fortalecer a Gestão do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

12.1.1 Formular, gerenciar, implantar e avaliar o processo permanente de
planejamento participativo e integrado

Indice de alimentação regular das bases de dados nacionais obrigatórias (SIASUS,
SISAB, SINASC/SIM, SISPNI e SINAN

100,00 2016 Índice 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar a Programação Anual de Saúde e demais Instrumentos de Gestão

Ação Nº 2 - Elaborar o relatório anual de gestão

Ação Nº 3 - Aplicar os recursos financeiros de acordo com os Blocos de Financiamento, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

Ação Nº 4 - Alimentar regularmente as bases de dados nacionais obrigatórias;

Ação Nº 5 - Participar de reuniões e capacitações na 18RS

Ação Nº 6 - Garantir aquisição de materiais permanentes e de consumo para desenvolver as atividades propostas;

12.1.2 Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei
141/2012

Proporção da receita própria aplicada em saúde conforme o previsto na lei 141/20152
= 12%

24,56 2016 Proporção 24,56 24,56 Proporção

Ação Nº 1 - Aplicar os recursos financeiros de acordo com os Blocos de Financiamento, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei orçamentária Anual.

DIRETRIZ Nº 13 - Fortalecimento do Controle Social e Ouvidoria do SUS

OBJETIVO Nº 13.1 - Fortalecer o Controle Social e a Ouvidoria do SUS, garantindo a participação da comunidade
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2019

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

13.1.1 Sensibilizar a população para importância da Ouvidoria na Gestão Criação de instrumento de monitoramento e
avaliação das ouvidorias

0 2016 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Estabelecimento de estratégias de informação e comunicação/divulgação da Ouvidoria aos usuários do SUS.

Ação Nº 2 - Criação de um plano de ação para os ouvidores instrumentalizarem os gestores de saúde para a utilização dos dados da ouvidoria.

Ação Nº 3 - Apresentação quadrimestral à instituição do Relatório Gerencial da Ouvidoria, apontando questões relevantes

Ação Nº 4 - Disponibilização de material de divulgação às ouvidorias municipais;

13.1.2 Garantir que o Conselho Municipal de Saúde delibere sobre a formulação e sobre o acompanhamento das políticas
de saúde inclusive em seus aspectos financeiros

Ata de registro do CMS - - - 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar reuniões mensais do Conselho Municipal de Saúde, e reuniões extraordinárias se necessário.

Ação Nº 2 - Realizar a conferência municipal de saúde

Ação Nº 3 - Disponibilização permanente de material de divulgação da Ouvidoria em pontos estratégicos aos usuários sus.

Ação Nº 4 - Divulgação das cartilhas de direitos dos usuários de saúde nos estabelecimentos de saúde públicos e contratualizados

Ação Nº 5 - Elaboração, impressão e distribuição de materiais técnicos, educativos e de orientação para profissionais e comunidade;
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da Saúde Descrição das Metas por Subfunção Meta programada para o
exercício

301 - Atenção Básica Manter em 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de saúde bucal 100,00

Ampliar a cobertura populacional atendida dos CAPS para 1/100mil hab. 0,97

Reduzir a taxa de mortalidade por doenças cardio e cerebrovasculares em 2,5% em relação ao ano de 2016 na faixa de 0 a 69 anos 32,73

Manter 100% das gestantes SUS com 7 ou mais consultas no pré natal 100,00

Sensibilizar a população para importância da Ouvidoria na Gestão 1

Formular, gerenciar, implantar e avaliar o processo permanente de planejamento participativo e integrado 100,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Criação e implantação da REMUME 1

Terminar construção dos Postos Rurais (Vida Nova e Lambari) 1

Manter ao menos 80% do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 85,00

Manter 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de APS 100,00

Reduzir em 1%% a taxa de mortalidade prematura ( de 30 a 69 anos) em relação a 2015 2,52

Realizar teste do pexinho em 100% dos nascidos vivos do município 100,00

Manter o percentual de exodontia em relação aos procedimentos restauradores; 0,00

Dar continuidade ao processo da Educação Permanente e compra de materiais técnicos para os profissionais de saúde, com vistas À qualificação dos serviços 2

Reduzir a taxa de mortalidade por causas externas, exceto violências, em relação a 2016 8,12

Vincular 100% das gestantes SUS ao hospital para realização de parto, conforme estratificação de risco 100,00

Garantir que o Conselho Municipal de Saúde delibere sobre a formulação e sobre o acompanhamento das políticas de saúde inclusive em seus aspectos financeiros 100,00

Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 24,56

Investigar 100% dos óbitos maternos 100,00

Contratação de Efetivos para o setor da farmácia 1

Terminar obra de reforma do Hospital Santana 1

Realizar iniciativas voltadas à Promoção da Saúde para usuários, gestores e profissionais da saúde 5

Manter em até 32% as internações por condições sensíveis a APS, na faixa etária acima de 60 anos 28,74

Reduzir para 25% as internações por causas sensíveis da APS 28,53
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Atingir a razão de exames citopatológicos do colo do útero em 0,65 ao ano na população alvo 0,48

Realizar a Gestão de Casos em Saúde Mental coordenada pela Atenção Básica 100,00

Reduzir o Coeficiente de Mortalidade Materna em relação ao ano anterior 0,00

Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil 100,00

Manter 100% de insumos e medicamentos necessários à população 100,00

Ampliar o serviço das Unidades Básicas de Saúde e Equipes de ESF 0

Manter a razão de mamografias realizadas na população alvo em 0,40 ao ano 0,27

Adquirir veículo exclusivo para o transporte de pacientes do CAPS AD 0

Reduzir Coeficiente de Mortalidade Infantil em relação ao ano anterior 0,00

Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação 99,38

Otimizar servidor de internet para acesso ao HORUS 1

Reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde 0

Aquisição de carro exclusivo para ESF 0

Realizar 3 testes de sífilis em 100% das gestantes durante o pré natal 100,00

Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial para 100% 100,00

Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose 100,00

Aumentar 2% ao ano o parto normal ( gestantes SUS) em relação ao ano anterior 37,89

Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir da data de notificação 80,00

Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano 90

Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho 100,00

Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde 5

Previnir acidentes de trabalho 4

Garantir funcionamento da VISA 100,00

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; 4

303 - Suporte Profilático e Terapêutico Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano 90

304 - Vigilância Sanitária Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Investigar 100% dos óbitos maternos 100,00
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Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 24,56

Ampliar a implantação e implementação da Estratificação de Risco para fragilidade de idosos 92,00

Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil 100,00

Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação 99,38

Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial para 100% 100,00

Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose 100,00

Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir da data de notificação 80,00

Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho 100,00

Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde 5

Previnir acidentes de trabalho 4

Garantir funcionamento da VISA 100,00

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; 4

305 - Vigilância Epidemiológica Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Investigar 100% dos óbitos maternos 100,00

Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 24,56

Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil 100,00

Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação 99,38

Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial para 100% 100,00

Realizar 3 testes de sífilis em 100% das gestantes durante o pré natal 100,00

Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose 100,00

Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir da data de notificação 80,00

Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano 90

Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho 100,00

Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde 5

Previnir acidentes de trabalho 4
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Garantir funcionamento da VISA 100,00

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; 4

306 - Alimentação e Nutrição Realizar iniciativas voltadas à Promoção da Saúde para usuários, gestores e profissionais da saúde 5
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte

Subfunções da
Saúde

Natureza
da
Despesa

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à Fundo
de Recursos do SUS, provenientes
do Governo Federal (R$)

Transferências de fundos ao Fundo
de Recursos do SUS, provenientes
do Governo Estadual (R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 3.318.231,00 1.111.500,00 585.500,00 N/A N/A N/A N/A 5.015.231,00

Capital N/A 76.500,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 76.500,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 7.000,00 59.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 66.000,00

Capital N/A N/A 1.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 1.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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